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MENSAGEM N".010/2025 De 28 de abril de 2025.

Sênhor Presídente
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o projeto de

Lei que Autortza o cheÍe do Poder Executil,o o dbeftura de cnédito Adicionat oté o volor de RS

2.Un.Un (n, valor este destinado ao aperfeíçoamento da execução orçamentária durante o exercício

financeiro de 2025, das Unidades Gestoras vinculadas à Secretaria de Assistência Social, Trabalho e

Habitação, e suas Unidades orçamentárias: Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de

Assistência Social. tem em vista a adequação às normas emanadas do Fundo Nacional dê Assistência

Social.

Aproveito o ênsejo para elevar protestos de estima e consideÍação a Vossa Senhoria e aos

demais Edis que brilhantemente atuam no Poder Legislativo deste Município. Aproveitamos para

requerer a apreciação da presente proposta em caráter de URGÊNCIÂ, URGE TíSSIMA, por se tratar

de medida de grande importância para o Município de POTIRETAMA /CE.

Atenciosamênte,

,À\.-"- [\"., H.L,J. . ro\L.o
solalfil Mary Hôhnda Campelo Balbino

Vlce-PÍefeita Municipal em Exercício
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Sêcretária

À Sua Senhoria, o Senhor

Cleverlândio Pereira BezetÍa
Presidente da Câmara Municipal dê Potiretama

Potiretama - ceará

de Potirêiã.!Íi:
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Drscussáo Em Sessão

EApmvado RejeitaCo
Realizado aos

Projeto de Lei Ns. oto/7o25

Presr e Potiretama, 28 de Abril de 2025

Autoriza ã âberturà de crédito adicionál
especial e dá outras providências.

Solange Mary Holanda Campelo
Potiretama, Estado do Cêaní.

Balbino, Vice-Prefeita em Exercício do Município de

Faço saber que a câmara Municipal de potiretama aprovou, e eu sanciono e promuigo a
seÊuinte Lei:

Art. 1e Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abertura de crédito Adicional Especial até
o valor de RS 2.000.000,00 {Dois Milhões de Reaís) destinado ao aperfeiçoamento dá execução
orçamentáría durante o Exercício Financeiro de 7:025, das Unidades Gestoras vinculadas à Secrêtaria
de Assistência social, Trabalho e Habitação, e suas unidades orçamentárias: Fundo Municipal de
Assistência Social e Secretaria de Assistência Social, tendo em vista a adêquação às normas emanadas
do Fundo Nacional de Asistência Sociâ|.

Art" 2" A dotação criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizãrá como Fonte de
Recurso a anulação parcial de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, s le. !ll da Lei Ns.
4.32Q164, conforme indicação no Decreto de abertura.

Art. 30, Fkã o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado abrir créditos suplernentares âté o
limite do total da Despesa autorizada na Leí Orçamentáriã para o Exercício de ?.025, com a finalidadê
de reforçar â dotação ora criâda, utilizando como fonte de recursos cômpensatóriôs, quaisquer das
disponibilidades referidas no Art 43 dã Lei Fêderal ns 4.32O de 17 de março de 19fl.

Art. 4e. Fica automaticamente incluído no Plano Plurianual 7A22-2025, as ações criadas através

da presente Lei, por determinação do contido no artigo 5e,§ 5e e artigo 16, da Lei Complemêntar
101/2000 - LRF.

Art.5e. Esta Lei entra em vi8or na data de sua Publicação.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE POTIRETAMA, EStAdO dO CEATá, EM 28 dC AbTiI dE 2025.

-d.L*. ffh-v
Solanád Marv Holb

u"LJ. c.B"\t,;
nda Campelo Balbino

Vice-Prefeita Municipal em Exercício
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